PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2020 – REGIME DE URGÊNCIA
DEFINE E APLICA O VALOR DO SALÁRIO BASE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido o valor percentual de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), como base para reajuste de adequação da remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), conforme a determinação da Portaria Federal n.º 3.270 de 11 de dezembro de 2019.
Art. 2º O presente reajuste terá sua aplicação a partir de 1º de janeiro do corrente ano para fins de cálculo do retroativo.

Art. 3º O referido percentual correspondente ao mês de janeiro, fevereiro e março do corrente ano, mencionado no “caput” do art. 2º, será pago em única parcela no mês de abril.
Art. 4º A tabela remuneratória definida na Lei Complementar n.º 060/2008 e alterações, passa a ser as constantes no Anexo I da presente Lei, de acordo com o valor definido no artigo 1º.
Art. 5º Fica inalteradas as demais tabelas constantes Lei Complementar n.º 060/2008.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 6 de abril de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

ANEXO I

TABELA REMUNERATÓRIA ATUALIZADA
1) LEI COMPLEMENTAR Nº060/08 E ALTERAÇÕES:
Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remuneração aplicável aos profissionais.
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Reajustado

Agente Comunitário de 

Saúde

Titular, no mínimo, de 

ensino fundamental, 

devendo residir a, no 

mínimo, dois anos na 

comunidade em que 

irá atuar.

40h/semanais 41 R$ 1.400,00

GRUPO III – ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2020 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação de alteração da tabela remuneratória da Lei Complementar Municipal n.º 060/2008, que trata do reajuste obrigatório da remuneração para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) do município de Schroeder.

O reajuste no percentual definido neste projeto de lei consiste em aplicar aumento na remuneração do ACS, por conta da vigência da Portaria Federal n.º 3.270, de 11 de dezembro de 2019, no que é pertinente ao piso dos ACS.

De acordo com a portaria o valor do Piso dos ACS passa a ser de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).
Salienta-se que o referido aumento tem sua aplicação desde janeiro do corrente ano, porém, por questões da data base sindical para o dissídio não foi possível sua consolidação na respectiva data.

O executivo municipal propõe o pagamento em abril do retroativo para os ACS, valores esses correspondem aos meses de janeiro, fevereiro e março do corrente ano.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em “Regime de Urgência”. 
Schroeder, 6 de abril de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
